
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

SERÃO EXIGIDOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

1. JURÍDICA: 
a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede; 
b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores; 

d. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020. 

e. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores; 

f. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente,  no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas  ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. 

2. TÉCNICA: 
a. Registrado da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM).

3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b. Prova de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação  de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.
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c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título  VII-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

f. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4. ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a. Certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede do licitante  (Lei nº

14.133,  de  2021,  art.  69,  caput,  inciso  II).  As  certidões  que  não  fixarem prazo  de
validade  somente  serão  aceitas  quando expedidas  até  no  máximo 90 (noventa)  dias
anteriores  a  data  de  abertura  da  presente  licitação,  sendo  admitida,  quando
regulamentada  pelo  respectivo  Poder  Judiciário  de  sua  jurisdição,  aquelas  emitidas
utilizando-se meios eletrônicos que abranjam o referido domicílio, devendo observar:
I. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº. 11.101/2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

II. Aplica-se o entendimento da alínea anterior, amparado pelo entendimento do 
Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 5686/2017 - Primeira Câmara, que “a 
vedação da participação de empresas em recuperação judicial, com plano de 
recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com 
plano de recuperação homologado judicialmente, em certames licitatórios, está em 
desacordo com o entendimento do TCU (Acórdão n. 658/2017 - Plenário) e da AGU 
(Parecer n. 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU)”; e

III. A exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial deve ser 
relativizada a fim de possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do 
certame, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

_______________________________
Sabrina de Brito Cruz

Assessor CPC
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Decreto nº 0046/2025 – GPMB
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A autenticidade desse documento pode ser verificada no site:
https://pmbarcapa.govadm.com.br/workflow/verificar_documento.jsf
informando o código verificador: 1004733 e código CRC: KKG18K3USVQ.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina de Brito Cruz em 23/07/2025, às 15:28.
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